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Convocação nº 03/2026 – CME/SJP 

Aos conselheiros  
Convocamos os (as) senhores (as) conselheiros (as) titulares e suplentes, para a 2ª Reunião 
Ordinária do Pleno de 2026, no dia 26 de março de 2026, primeira chamada às 13h15min e 
segunda chamada às 13h30min, na Central de treinamentos, sito a rua Passos de Oliveira, 1101 
– Centro – São José dos Pinhais. 
Reiteramos que a presença de todos os segmentos (titulares e suplentes) é indispensável, 
conforme o que prevê o Art. 8º §3º do Regimento Interno deste Conselho. Os conselheiros 
titulares deverão acordar com seus suplentes caso esteja impedido de participar neste dia, 
garantindo a representatividade na reunião.   
Solicitamos ainda, que todos confirmem suas presenças ou justifiquem suas ausências 
por email, com 24 horas de antecedência conforme Art. 8º §2º do Regimento Interno deste 
Conselho. 
Pauta: 
1 – Abertura da Sessão Plenária; 
1.1 - Verificação do quórum, faltas justificadas e injustificadas; 
1.2 – Aprovação da Ata; 
2- Plano de trabalho CME 2026; 
3 – Proposta Madre Paulina: Infrequência, compensação de carga horária, abandono escolar; 
4 – Of.054-2026 - SEMED - Análise do Parecer Descritivo referente ao ano letivo de 2026; 
5 – Denúncia CEI Castelo Colorido; 
6 – Calendário letivo para homologar: CEI Pequenos Gênios;  
7 – Correspondências recebidas. 
São José dos Pinhais, 24 de março de 2026. 
 
Conselheira Carolline Pereira de Araújo Maia 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 
 
 

Ata da 02ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano – CMPDU/SJP 

Aos onze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, na sala de reuniões da Secretaria 
Municipal de Urbanismo, às 09h00, reuniram-se os membros do CMPDU, estando presentes os 
(as) seguintes Conselheiros (as): Presidente do CMPDU e Secretário Municipal de Urbanismo, 
Sr. Lucas Grubba Pigatto; Representante(s) da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
(SEMMA): Gelcimar Seiscentos de Souza (titular); Representante(s) da Secretaria Municipal de 
Viação e Obras Públicas (SEMVOP): Carlos Ricardo Veneri Pereira (titular); Representante(s) da 
Secretaria Municipal de Urbanismo (SEMU): Florisvaldo Joaquim dos Santos Júnior (titular); 
Representante da Secretaria Municipal de Habitação: Júlia Brandão Fistarol (titular); 
Representante(s) da Secretaria Municipal de Finanças (SEMFI): Ariane Fátima Baumann 
(titular);Representante(s) da Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito (SEMUTTRAN): 
Marina Marchese de Carvalho (suplente); Representante da Câmara Municipal de São José dos 
Pinhais (CMSJP): Marciano de Freitas Gogia (suplente); Representante(s) da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de São José dos Pinhais (AEA-SJP): Diego Carlos Ratke (titular); 
Representante da Associação Comercial, Industrial, Agrícola e de Prestação de Serviço de São 
José dos Pinhais (ACIAP): Meri Terezinha Leal (titular); Representante do Conselho da Cidade 
de São José dos Pinhais: Daniel Aparecido Fitz (Titular 2). O Sr. Lucas Grubba Pigatto, 
agradeceu a presença de todos, e apresenta os requerimentos com solicitações diversas que 
segue: 
CONSULTA AZUL: 
1. O protocolo nº 202601075914503492, em nome de BMS PREMIUM COMERCIO DE 
VEÍCULOS LTDA, solicita reconsideração da Consulta Comercial nº PRP2600772221. Após 
análise os membros do CMPDU, no uso das suas atribuições, julgaram pelo DEFERIMENTO o 
pedido de permissível para permitido Comércio 3 – Lei Complementar nº 107/2016 e alterações. 
Atividades solicitadas de acordo com os CNAE: 4511-1/03, 4511-1/04, 4511-1/05 e 4511-1/06. 
Para o correto funcionamento da atividade o empreendedor deverá atender e respeitar as 
recomendações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no documento nº 16/2026. 
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